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CÂMARA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 

AMMAR° 
EM..92J-Liqj POIL0-/ 

ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

PROJETO DE LEI No 1/97 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná 

DECRETA 

Autoriza a instituir no Ainicipio Concurso de 

decorag5es natalinas e da outras providtncias 

Art. 19 - Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo Municipal a instituit no Mu 
nicrpio o concurso de decorag5es natalinas 

Art. 29 - Poderao participar do concurso estabelecimentos comerciais de quais-
quer gtneros e casas de residtncias. 

Art. 39 - Os vencedores do concurso em cada categoria, classificados do 19 ao 39
lugares, ser5o premiados com a isengao por um ano do Imposto Predial e 
Territorial Urbano-IPTU ou com a renovagao do Alvar a de Licença do es-
tabelecimento comercial. 

Art. 49 - Sempre, no ms de outubro de cada ano, o Chefe do Poder Executivo no-
mear; uma comisso de festas natalinas que ter a a incumbtncia de promo 
ver a organizaglo, a divulgagao, as inscriq5es, a fiscalizagao e o jul 
gamento do concurso. 

Art. 59 - Esta lei sera regulamentada por decreto do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 69 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagao. 

Art. 79 - Revogam-se as disposiOes em contrario. 

Sala das Sess&s da Camara Municipal, aosL dias dome's de novembro 
do ano de 1.997. 

AntontiTao -NroT17Maon 
AUTOR 

-v, 
FLS. 
.2-

c/i/d 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

itk Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 811/97, 
o Vereador 

Aparecido Antonio, 

- 

Presidente da Comissão 

PARECER

F/A/v/o/R/A/v/E/L 

A Comissão de Legislação, Justiça e 1Neda-

gio Final, analisando o Projeto de Lei n2 811/97, de Autoria 

dos edis ANTONIO MANOEL MENDONÇA MARTINS, APAINECIDO ANTONIO, 

JOSg MAIsIO SIBIN e CILAS SOUZA MOAIS, o qual Autoriza a ins 

tituir no Municipio Concurso de decorag5es natalinas, esta ' 

Comissão, nada tem a opor contra a referida proposição, ca-

bendo ainda a decisão final ao Soberano Plengrio deste Colen 

do Legislativo. 

Sala das Comiss5es Permanentes da Câmara' 

Municipal, ao 1 2 dia do mês de dezembro do ano.e 1997. 

• 41111 1111 11T -19A ntonNetto, , 

P sidente A Olator 

(-LA. c-t-r 
Jose Meio Sibin, 

Membro 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

'OP41fp 
_;„.- e • a Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 

designo relator do Projeto de Lei N.° 811/97, do edil ANTONIO MANOEL MENDONÇA MARTI 

o Vereador Luis Carlos Baradel, 

Presidente da Comissão 

PARECER 

0 Relator da Comisso de Orçamento e Finan-

ças, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Pare-

cer ao Projeto de Lei n2 811/97, de Autoria dos edis ANTONIO ' 

MANOEL MENDONÇA MARTINS, APAxTCIDO ANTONIO, JOSE MA,AIO SIBIN e 

CILAS SOUZA MOAIS, o qual Autoriza a instituir no Municipio ' 

Concurso de decoragOes natalinas, conclui que a proposição tem 

merito, sendo seu ParecerFAVORAVEL,  cabendo 41-Ida a 

decisão final ao Soberano P1en,4rio deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comiss,3es Permanentes da Câmara Mu 

nicipal, ao 12 dia do riles de dezembro do ano de 1997. 

Luis Carlos Barade 

Relator 

Pelas Conc1us3es: 

ntoniAnoel Me 

Presidente 

Martins, de F4tima Fama, 

Vice-Presidente 

IS. 



Requerimento N2

As horas 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

068/97 
(a) - Funcionário Responsável 

Sec-do de Expediente 

Rejeitado em - / - / - / 

Indeferido em 

P1 1/97 

Apresentado em01 /12 / 97. 

Aprovado em 01 / 12 / 97. 

Deferido em 
- 

Atendido - Oficio N2)= .

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 

0 Infra-assinado Vereador, com assento-nes-

te Legislativo, no uso das atribuig5es ,ue lhes so conferidas 

relo Regimento Interno, requer A Mesa, a Incluso na Ordem do 

dia, da Sessgo erdingria do dia 01.12.97, do Projeto de Lei n2 

911/97, de Autoria dos edis ANTONIO MANOEL MENDONÇA MARTINS, ' 

APARECIDO ANTONIO, JOS11 MAI‘IO SIBIN e CILAS SOUZA MO.\AIS, o 

qual Autoriza a instituir no Município Concurso de decoragaes' 

natalinas e d4 outras providências., de conformidade com 0 Art 

123, § 32, Inciso VII do Regimento Interno desta Egregia Casa 

de Leis. 

Sala das Sess-6es da Cimara Muni pal, ao 12 

dia do ms de dezembro do ano de 1997. 

Antonio Manoel-Meodon a Martins, 

Vereador - Au 



CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ - BRASIL 

1)7 u/97 
Requerimento N2 

Às horas (a) - Funcionário Responsável 

Seção de Expediente 

Rejeitado em - / - / - / 

Indeferido em- / / -/ 

Apresentado em 09/12 / 97. 

Aprovado 

Deferido 

Atendido - Oficio N2>DCKX. 

TEOR DO REQUERIMENTO 

Senho 4; Presidente, 

em09 / 12 / 97. 

- / - / - em 

O Iffra-assinado Vereador, com assento neste 

Legislativo, no uso- das atribuig;e5 legais que lhes so conferidas 

peto Regimento Interno, requer ; Mesa, ar6s ouvido o Soberano dille-
ngrio, a DISPENSA DE INTERSTfCIO DE TE4,CEI1A DISCUSSA0 e voTAgAo,' 

do Projeto de Lei n2 811/97, de Autoria dos edis ANTONIO MANOEL ' 

MENDONÇA MARTINS, APALNECIDO ANTONIO, JOS MA,\IO SIBIN e CILAS SOU-

ZA- MOAIS, o qual Auto-'iza a instituir no Município Concurso de de 

cw-ag6Es natalinas e 

dido Projeto de Lei, 

Discussgo e Votagio, 

s6es. 

cl4 outras providencias. Haja vista que o alu-

j4 teve sua aprovaggo nesta data em Segunda 

ngn necessitando portanto de maiores discus-' 

-Sala das Sess5es d-

dias do ms de dezembro do ano de 1997. 

mara Municipal, aos 09 

da Silva, 

Vereador - Autor 


